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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

1.1 O Colégio Comercial de Taubaté remeteu à Divisão de En-

sino do Departamento de Ensino Agricola o histórico escolar do aluno 

Léo Machado, expedido pelo Colégio Técnico Agricola Estadual "Cónego 

José Bento" de Jacareí, não explicando, em sua petição, qual o fim co-

limado. 

1.2 As fls. 4, o Colégio Comercial de Taubaté, em ofício di-

rigido a 2ª Inspetoria Regional do Ensino Profissional, envia ao m e n -

cionado órgão, o histórico escolar do Curso Industrial, expedido, pela 

Escola Agrotécnica " Dona Sebastiana de Barros", de São Manoel, em no-

me de Leo Machado. 

1.3 O interessado concluiu o Curso de Mestria Agrícola no 

CTAE "Dona Sebastiana de Barros," de São Manoel, tendo estudado Língua 

Portuguesa, Matemática, Ciências Físicas e Naturais, Geografia do Bra-

sil, História do Brasil, Desenho, Agricultura, Noções de Veterinária, 

Criação de Animais Domésticos, Geografia Geral, Historia Geral, Higie-

ne Rural, Economia Rural, Desenho Técnico, Industrias Agrícolas. Esses 

estudos foram realizados na Escola Agrotécnica "Dona Sebastiana de 

Barros", de São Manoel. 

1.4 Nos anos de 1950 e 1951 frequentou a Escola Profissional 

Agrícola Mista "Cônego José Bento", de Jacareí, ondo estudou: Língua 

Portuguesa (incluindo Educação Moral e cívica), Matemática, Geografia 

e História, Ciências Físicas e Naturais, Desenho, Trabalhos em Madeira, 

Trabalhos em Geral, Selaria e Trançaria, Construções Rurais, Agricultu-

tu Geral, Olericultura e Jardinagem, Zootecnia e Veterinária, Cereali-

cultura, Higiene Rural, Noções de Escrituração e Economia Rural, Agri-

cultura Especial, Fruticultura e Silvicultura, Noções de Veterinária e 

Higiene Veterinária. 

1.5 Pela informação nº 03/75, da Divisão de Ensino do Depar-

tamento de Ensino Agrícola, o interessado realizou estudos antes da vi-

gência da Lei nº 4024/61 e, por esse motivo, o processo foi encaminha 

do a este Conselho. 
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2. APRECIAÇÃO: 

2.1 O interessado foi habilitado no Curso de Mestria Agrícola 

pela Escola Agrotécnica "Dona Sebastiana de Barros". 

2.2 No Colégio Técnico Agrícola Estadual "Cónego José Bento", 

de Jacareí, concluiu, nos anos de 1950 e 1951 o Curso de Iniciação 

Agrícola, previsto na Lei Orgânica do Ensino Agrícola, Decreto Lei 

nº 9613/46. 

2.3 Consoante o disposto no artigo 8º do citado diploma legal, 

o 1º ciclo do ensino agrícola compreendia dois cursos de formação: 

a) Curso de Iniciação Agrícola 

b) Curso de Mestria Agrícola. 

Os cursos mencionados, com a duração de dois anos cada um 

2.4 A Lei nº 4024/61, no artigo 47, incluiu o ensino agrícola 

como uma modalidade do ensino técnico de grau médio. Consoante o artigo 

49 do mencionado diploma legal, "os cursos industrial, agrícola e comer-

cial serão ministrados em dois ciclos: o ginasial, com a duração de 

quatro anos e o colegial, no mínimo de três anos". 

2.5 O curso com a duração de quatro anos, realizado pelo inte-

ressado, corresponde ao previsto na Lei nº 4024/61, ao ginasial agrico— 

la. 

2.6 Assim, julgo que seus estudos devem ser considerados como 

equivalentes à conclusão do ensino do 1º grau. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, votamos no sentido de que os estudos 

realizados por Léo Machado, no Colégio Técnico Agrícola Estadual "Cône-

go José Bento", de Jacareí e na Escola Agrotécnica "Dona Sebastiana de 

Barros", de São Manoel sejam reconhecidos coxo equivalentes à conclusão 

do ensino do 1º grau. 

São Paulo, 22 de outubro de 1975 

a) Cons. João Baptista Salles da Silva - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Camará do Ensino do Primeiro Grau adota como seu Parecer 

o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: João Baptista Salles da 

Silva, José Conceição Paixão, Maria da Imaculada Leme Montéiro, Maria 

de Lourdes Mariotto Haidar e Therezinha Fram 

Sala da Câmara do Primeiro Grau, em 22 de outubro de 1975 

a) Cons. Mons. José Conceição Paixão - Presidente 


